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Gabinete

LEI Nº 1567 DE 22 DE AGOSTO DE 2023

ALTERA O ARTIGO 4º E OS PARÁGRAFOS 1º E 2º DA LEI MUNICIPAL N.º 1502, DE 11 DE ABRIL DE 2022, QUE DISPÕE
SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS-  COMPOD,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  O
PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Orgânica
do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - O art. 4º, §§ 1º e 2 º da
Lei Municipal n.º 1502, de 11 de abril de 2022, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas –
COMPOD, e dá outras providências, passam a vigorar com as seguintes alterações: “Art. 4º O COMPOD será composto de
22 (vinte e dois) membros, representando, paritariamente, o Poder Público e Sociedade Civil: § 1º O Poder Público será
representado por 02 (dois) membros, um titular e um suplente, indicados pelo gestor de cada um dos seguintes órgãos: I -
01 (um) representante Estadual de Educação; II - 01 (um) representante Federal de Educação; III - 01 (um) representante
da  Secretaria  Municipal  de  Saúde;  IV  -  01  (um)  representante  da  Secretaria  de  Assistência  Social;  V  -  01  (um)
representante da Secretaria Municipal de Educação; VI - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Juventude; VII
- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Emprego, Renda e Turismo; VIII - 01
(um) representante do Poder Legislativo; IX - 01 (um) representante da Segurança Pública; X - 01 (um) representante do
Conselho Tutelar dos direitos da criança e do adolescente; XI - 01 (um) representante dos Agentes de Saúde. § 2º A
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Sociedade civil será representada por 02 (dois) membros, um titular e um suplente, de cada uma das áreas de intervenção,
segmentos, movimentos ou grupos, conforme indicados abaixo: I - 01 (um) representante da Associação de Alcoólicos
Anônimos; II - 01 (um) representante das Igrejas Evangélicas; III - 01 (um) representante das Igrejas Católicas de Bacabal;
IV - 01 (um) representante das Religiões de Matriz Africana; V - 01 (um) representante do movimento LGBTQIAPN+; VI -
01 (um) representante do movimento estudantil; VII - 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil- OAB
Subseção de Bacabal; VIII -  01 (um) representante da entidade de pais; IX - 01 (um) representante da Comunidade
Quilombola ou Povos Originários; X - 01 (um) representante da entidade dos portadores de deficiência; XI - 01 (um)
representante da entidade de Pessoas em sobriedade.” Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art.3º
Ficam revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito de Bacabal, 18 de agosto de 2023. EDVAN BRANDÃO
DE FARIAS. Prefeito Municipal de Bacabal. SANCIONADA EM 30/10/2023.

Código identificador: 905fbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4eb1dbd0dbf9b7d78e670186d5348fc6571be7071f69ad8b9595f138f5d0bd7b

LEI Nº 1568 DE 22 DE AGOSTO DE 2023

“Institui o Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI do Município de Bacabal, com vigência de 2022 até 2032, e adota
outras Providências”. O PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela legislação vigente, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte
lei: Art.1º Fica instituído o Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI de Bacabal, com vigência até 2032, na forma do
anexo.  Art.  2º  O  Plano  Municipal  pela  Primeira  Infância  –  PMPI  de  Bacabal,  tem  a  finalidade  de  promover  o
desenvolvimento integral da criança de 0 (zero) a 6 (seis) anos de idade, enquanto sujeito de direitos, de acordo com o
princípio da proteção integral à criança, previstos na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e no Estatuto
da Criança e do Adolescente, Lei Federal nº 8.069/1990. Art. 3º O Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI de
Bacabal, tem como prioridades servir de guia para o poder público, sociedade e famílias, bem como torna-se ferramenta de
controle social e acompanhamento. Art. 4º São princípios do Plano Municipal pela Primeira Infância- PMPI: I - A prioridade
absoluta dos direitos da criança; II - A responsabilidade do estado, da sociedade e da família na promoção e na proteção
dos direitos da criança. Art. 5º São eixos estratégicos do Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI: I - Garantir a
proteção e dar condições para o exercício dos direitos e da cidadania na primeira infância; II - Garantir a todas as crianças
na primeira infância educação, cuidados e estímulos que contribuam para seu desenvolvimento integral; III - Garantir o
direito à vida e a saúde. Art. 6º São diretrizes do Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI: I - Atender ao interesse
superior da criança e à sua condição de sujeito de direitos e de cidadã; II - Incluir a participação da criança na definição
das ações que lhe digam respeito, em conformidade com suas características etárias e de desenvolvimento; III - Respeitar a
individualidade e os ritmos de desenvolvimento das crianças e valorizar a diversidade da infância brasileira, assim como as
diferenças entre as crianças em seus contextos sociais e culturais; IV - Reduzir as desigualdades no acesso aos bens e
serviços que atendam aos direitos da criança na primeira infância, priorizando o investimento público na promoção da
justiça social, da equidade e da inclusão sem discriminação da criança; V - Articular as dimensões ética, humanista e
política da criança cidadã com as evidências científicas e a prática profissional no atendimento da primeira infância; VI -
Adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, por meio de suas organizações representativas, os profissionais,
os pais e as crianças, no aprimoramento da qualidade das ações e na garantia da oferta dos serviços; VII - Articular as
ações setoriais com vistas ao atendimento integral e integrado; VIII - Descentralizar as ações entre os entes da Federação;
IX - Promover a formação da cultura de proteção e promoção da criança, com apoio dos meios de comunicação social; X-
Priorizar as crianças em situação de vulnerabilidade e de risco ou com direitos violados, bem como as crianças com
indicadores de risco ou deficiência.  Art.  7º  As metas e as ações do Plano Municipal  pela Primeira Infância-  PMPI,
constantes do anexo desta lei, versarão sobre os seguintes temas: I - Erradicação da pobreza; II - Fome zero e agricultura
sustentável; III - Saúde e bem-estar; IV - Educação de qualidade; V - Igualdade de gênero; VI - Água potável e saneamento;
VII - Energia limpa e acessível; VIII - Trabalho decente e crescimento econômico; IX - Indústria, inovação e infraestrutura;
X - Redução das desigualdades; XI - Cidades e comunidades sustentáveis; XII - Consumo e Produção responsável; XIII -
Ação contra a mudança global do clima; XIV - Vida na água; XV - Vida terrestre; XVI - Paz, justiça e instituições eficazes;
XVII - Parcerias e meios de implantação. Art. 8º As ações finalísticas previstas no Plano Municipal pela Primeira Infância-
PMPI serão executadas pelas Secretarias Municipais de Assistência Social, Educação, Saúde, Administração e demais
órgãos  que compõem as  políticas  públicas,  sob a  coordenação do Comitê  Gestor  Intersetorial  de  Implementação e
Execução do Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI de Bacabal (Secretário (a) Municipal de Saúde, Secretária (o)
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Secretária (o) Municipal de Educação e Secretária (o) Municipal de
Administração), com a participação da equipe técnica, conforme previsto no plano. Art. 9º São dimensões de controle e
avaliação da implementação do Plano Municipal pela Primeira Infância- PMPI: I - Avaliação da execução das estratégias
previstas no Plano; II -  Avaliação do alcance das metas definidas e quais as direções para o seu cumprimento; III -
Avaliação dos impactos a partir da implementação do PMPI Bacabal no desenvolvimento das crianças dentro do município.
Art. 10. A divulgação das informações sobre a evolução do Plano Municipal pela Primeira Infância- PMPI se dará, além da
publicidade, através de políticas e ações existentes para a primeira infância. Art. 11. São instrumentos e estratégias de
controle do desenvolvimento das ações previstas no Plano Municipal pela Primeira Infância- PMPI: I - Reuniões rotineiras
do gestor com as equipes técnicas para verificação do cumprimento das metas e execução financeira das ações, como
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também avaliação da oferta dos serviços e benefícios da política de assistência social; II - Elaboração de Plano de Ação
Anual para desenvolver e acompanhar ações, metas e orçamento previstos; III - Visitas periódicas junto aos beneficiários;
IV - Supervisão das executoras com regularidade; V - Aplicação de questionários qualitativos para os executores e/ou para
beneficiários; VI - Acompanhamento das metas físicas e de execução orçamentária e financeira dos recursos por ação. Art.
12. O Poder Executivo Municipal assegurará os recursos financeiros, materiais e de pessoal necessários ao cumprimento
do Plano Municipal pela Primeira Infância- PMPI. Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Gabinete da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, em 22 de agosto de 2023. EDVAN BRANDÃO
DE FARIAS. Prefeito Municipal de Bacabal. SANCIONADA EM 30/10/2023.
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PORTARIA Nº 405 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
RESOLVE: Art. 1º. Nomear Felipe Brito Soares para o cargo de Gestor da U.E.F. Professora Maria Nogueira, localizada no
município de Bacabal – MA. Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Bacabal, 30 de outubro de 2023. EDVAN BRANDÃO DE FARIAS. Prefeito
Municipal de Bacabal.
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Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 017/2023 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre o resultado final e homologa o processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares do município de
Bacabal, após análise de recursos. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas
atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 1.462/2021 e 1.496/2022, RESOLVE: I -  Informar a todos que, após a
divulgação do resultado do pleito,  não foram interpostos recursos. II - Tornar público o resultado final após prazos para
análise dos recursos, nos termos do artigo da Resolução nº 012/2023. III - Homologar o RESULTADO FINAL do processo
de escolha dos membros do Conselho Tutelar Polo I do município de Bacabal para o mandato de 10/01/2024 a 09/01/2028,
conforme relação abaixo: Art. 1º: Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no dia 01/10/2023. I - Total de
eleitores: 29.307; II - Total de votos válidos: 2.691; III - Total de votos em branco: 05; IV - Total de votos nulos: 62. Art. 2º:
Total de votos por candidato:

NOME DO CANDIDATO Nº. DE VOTOS CLASSIFICAÇÃO
-ELIETE MENDES DA SILVA RODRIGUES. 399 votos 1º
-IOLANDA COSTA SANTOS.          392 votos 2º
-LAÉRCIO COSTA ALVES. 348 votos 3º
-ANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO.   287 votos 4º
-IRIS QUEILA FERREIRA DA CRUZ COQUEIRO. 287 votos 5º
-KELINE DA SILVA COSTA. 270 votos 6º
-MICHELE VIEIRA AGUIAR DA CONCEIÇÃO. 237 votos 7º
-NILSON PEREIRA DA SILVA. 219 votos 8º
-VERLANE DOS SANTOS SILVA ARAÚJO.          118 votos 9º
-RAIMUNDO BALBINO RODRIGUES NETO.       64 votos 10º
-VITORIA CRISTINA EUFIGENIO DA SILVA MEDEIROS. 03 votos 11º

Art. 3º: Ficam os seguintes candidatos eleitos como titulares, por ordem de votação:

NOME DO CANDIDATO Nº. DE VOTOS CLASSIFICAÇÃO
-ELIETE MENDES DA SILVA RODRIGUES. 399 votos 1º
-IOLANDA COSTA SANTOS.          392 votos 2º
-LAÉRCIO COSTA ALVES. 348 votos 3º
-ANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO.   287 votos 4º
-IRIS QUEILA FERREIRA DA CRUZ COQUEIRO. 287 votos 5º

Art. 4º: Ficam os demais candidatos como suplentes, por ordem de votação:

NOME DO CANDIDATO Nº. DE VOTOS CLASSIFICAÇÃO
-KELINE DA SILVA COSTA.          270 votos ...6º
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-MICHELE VIEIRA AGUIAR DA CONCEIÇÃO.    237 votos 7º
-NILSON PEREIRA DA SILVA.       219 votos 8º
-VERLANE DOS SANTOS SILVA ARAÚJO.          118 votos 9º
-RAIMUNDO BALBINO RODRIGUES NETO.       64 votos 10º
-VITORIA CRISTINA EUFIGENIO DA SILVA MEDEIROS. 03 votos 11º

POLO II

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal
nº 1.462/2021 e 1.496/2022, RESOLVE: I - Informar a todos que, após a divulgação do resultado do pleito,  não foram
interpostos recursos. II - Tornar público o resultado final após prazos para análise dos recursos, nos termos do artigo da
Resolução nº 012 /2023. III - Homologar o RESULTADO FINAL do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
Polo II do município de Bacabal para o mandato de 10/01/2024 a 09/01/2028, conforme relação abaixo: Art. 5º: Fica
proclamado o resultado final da eleição realizada no dia 01/10/2023. I - Total de eleitores: 37.554; II - Total de votos
válidos: 2.554; III - Total de votos em branco: 05; IV - Total de votos nulos: 55. Art. 6º: Total de votos por candidato:

NOME DO CANDIDATO Nº. DE VOTOS CLASSIFICAÇÃO
-MARIA IVONETE PAIVA BARROS. 1.034 votos 1º
-MARIA DA CONÇEIÇÃO ALVES COELHO. 386 votos 2º
-VIVIANE DE SOUZA SILVA. 329 votos 3º
-INGRID ARAUJO DA SILVA. 272 votos 4º
-GECYANNE COSTA CARVALHO. 231 votos 5º
-FRANCISCA AMORIM DE SOUSA OLIVEIRA. 139 votos 6º
-ANGELA MARIA PACHECO DA SILVA CLAUDIO. 54 votos 7º
-MARIA DALVA RODRIGUES SANTOS. 48 votos 8º
-RAQUEL MIRANDA BRANDÃO. 01 voto 9º

Art. 7º: Ficam os seguintes candidatos eleitos como titulares, por ordem de votação:

NOME DO CANDIDATO Nº. DE VOTOS CLASSIFICAÇÃO
-MARIA IVONETE PAIVA BARROS. 1.034 votos 1º
-MARIA DA CONÇEIÇÃO ALVES COELHO. 386 votos 2º
-VIVIANE DE SOUZA SILVA. 329 votos 3º
-INGRID ARAUJO DA SILVA. 272 votos 4º
-GECYANNE COSTA CARVALHO. 231 votos 5º

Art. 8º: Ficam os demais candidatos como suplentes, por ordem de votação:

NOME DO CANDIDATO Nº. DE VOTOS CLASSIFICAÇÃO
--FRANCISCA AMORIM DE SOUSA OLIVEIRA. 139 votos 6º
-ANGELA MARIA PACHECO DA SILVA CLAUDIO. 54 votos 7º
-MARIA DALVA RODRIGUES SANTOS. 48 votos 8º
-RAQUEL MIRANDA BRANDÃO. 01 voto 9º

Art. 9º A diplomação e posse dos membros do Conselho Tutelar, titulares e suplentes, dar-se-á no dia 10/01/2024, às 10
horas, no Salão do Jurí no Fórum da comarca de Bacabal, situada à Rua Manoel Alves de Abreu, S/N, Centro – Bacabal/MA.
Art. 10º.  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. Bacaba/MA, 30 de Outubro de 2023. Daurilene
Araújo da Silva. Presidente da Comissão Especial do CMDCA-Bacabal/MA.
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